
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO

DIRETORIA-GERAL

PORTARIA DG Nº 399/2023
São Luís/MA, datado e assinado eletronicamente.

A  DIRETORA-GERAL  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  DÉCIMA
SEXTA  REGIÃO,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  regulamentares,  tendo  em  vista  o
disposto na Portaria GP nº 07/2022, de 04 de janeiro de 2022, e o que consta no Protocolo
Administrativo nº 6695/2023,

R E S O L V E

Art.  1º  Designar,  nos  termos  do art.  117,  da  Lei  14.133/21,  os  servidores
abaixo relacionados, para procederem à fiscalização e ao acompanhamento do Contrato TRT
nº 26/2023 na prestação de serviços contínuos de limpeza, conservação, higienização, poda,
capina e lavador de veículos, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

NILSON CARLOS COSTA DE SOUZA – Fiscal Administrativo
HIGOR LEANDRO VEIGA DA SILVA – Fiscal Administrativo Substituto

LUIZ ANTONIO MORAES PIRES – Fiscal Técnico
PEDRO SOUSA CARVALHO JÚNIOR – Fiscal Técnico Substituto

Fórum Astolfo Serra
JOSÉ DE RIBAMAR SANTOS BATISTA – Fiscal Setorial
FLOR DE MARIA PEREIRA LARA – Fiscal Setorial Substituto

Vara do Trabalho de Açailândia
NOREDIM OLIVEIRA REUTER RIBEIRO NETO – Fiscal Setorial
LUZINEIDE FERREIRA DOS SANTOS – Fiscal Setorial Substituto  

Vara do Trabalho de Bacabal
JOSÉ GILVAN MENDES DA SILVA – Fiscal Setorial
FRANCISCO CARLOS FERREIRA DA CRUZ JR. – Fiscal Setorial Substituto

Vara do Trabalho de Balsas
ADRIANA BANDEIRA MARTINS – Fiscal Setorial
EDUARDO CAETANO FEITOSA DE SOUSA – Fiscal Setorial Substituto

Vara do Trabalho de Barra do Corda
NILTON CELSO COSTA DE SOUZA – Fiscal Setorial
ALDO HENRIQUE DO NASCIMENTO JUNIOR – Fiscal Setorial Substituto
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Vara do Trabalho de Barreirinhas
ESMAR TAQUETI MACHADO SILVA – Fiscal Setorial
LUIS GUSTAVO FERREIRA CHAVES – Fiscal Setorial Substituto

Vara do Trabalho de Caxias
JOSÉ VALDÉCIO FERRAZ JR. – Fiscal Setorial
FRANCISCO FERREIRA MACHADO – Fiscal Setorial Substituto

Vara do Trabalho de Chapadinha
MARIA DO SOCORRO PINHO COIMBRA – Fiscal Setorial
CLAUDIA VIRGINIA DE C. COSTA ARAÚJO – Fiscal Setorial Substituto

Vara do Trabalho de Estreito
KERSON SILVA CASTRO – Fiscal Setorial
ELAINE MARIA DE SOUSA ARRUDA PEREIRA – Fiscal Setorial Substituto

1ª Vara do Trabalho de Imperatriz
LUIZ SADOQUE DE LIMA MATOS – Fiscal Setorial
MARILUCIA MORAIS SANTOS LIMA – Fiscal Setorial Substituto

2ª Vara do Trabalho de Imperatriz
CINTHIA CRISTINA DE CARVALHO GUEDES – Fiscal Setorial
ALEXANDRINO DE MENEZES DOS SANTOS  – Fiscal Setorial Substituto

Vara do Trabalho de Pedreiras
LUIZ PEREIRA SALES – Fiscal Setorial
LEONILDO SOARES SANTOS – Fiscal Setorial Substituto

Vara do Trabalho de Pinheiro
LUIZA HELENA BRAGA SOARES – Fiscal Setorial
GILBERTO PALÁCIO DE ANDRADE – Fiscal Setorial Substituto

Vara do Trabalho de Presidente Dutra
ALESSANDRA MAGALHÃES SOARES – Fiscal Setorial
FELIPE SOCORRO RODRIGUES PEREIRA – Fiscal Setorial Substituto

Vara do Trabalho de Santa Inês
EFREN LEITE DA CRUZ SEGUNDO – Fiscal Setorial
EURAID DE ARAÚJO FIGUEREDO DUTRA – Fiscal Setorial Substituto

Vara do Trabalho de São João dos Patos
RÔMULO JULIANO VIDIGAL PIMENTEL – Fiscal Setorial
CÁSSIO FERNANDO PEREIRA SIBALDE – Fiscal Setorial Substituto

Vara do Trabalho de Timon
ROBERVAL DIAS LEAL – Fiscal Setorial
ALDENIO FARIAS MARINHO – Fiscal Setorial Substituto
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Art. 2º A fiscalização e o acompanhamento referido no artigo anterior desta
Portaria  serão  exercidos,  cumulativamente,  com  as  demais  atribuições  dos servidores
designados, devendo sempre observar o Contrato em vigor.

Art. 3º Designar o servidor SÉRGIO RAIMUNDO BRITO PINHO, Coordenador
de Material e Logística, como Gestor do Contrato mencionado no art. 1°. 

Art.  4º  A  presente  Portaria  produzirá  seus  efeitos  a  contar  da  data  da
publicação.

Dê-se ciência.

Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT e disponibilize-
se no portal da internet deste Tribunal.

FERNANDA CRISTINA MUNIZ MARQUES
/rplv

Av. Senador Vitorino Freire, Nº 2001, 
Areinha
65030-015 São Luís/MA
Fone: (98) 2109 - 9301
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